
 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
3169652 - Decisão Monocrática PJE 
PROCESSO Nº 00222839020108140301 
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO 
RECURSO APELAÇÃO CÍVEL / REMESSA NECESSÁRIA 
COMARCA DE BELÉM (3ª VARA DE FAZENDA DE BELÉM) 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ (PROCURADORA DO ESTADO: MARCELENE 
DIAS DA PAZ VELOSO) 
APELADA: BENI GARCIA CARDOSO (ADVOGADA: DANIELE AZEVEDO – 
OAB/PA Nº 12.293-A)   
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 

  

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. SENTENÇA DE 
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO POR 
DESEMPENHO DAS FUNÇÕES EM ESTABELECIMENTO DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI ESTADUAL RECONHECIDA PELO 
STF. JULGAMENTO PELA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (TEMA 686). 
PRECEDENTE DO TRIBUNAL PLENO DO TJPA RECONHECENDO A 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DOS ARTIGOS 132, XI E 246 DO RJU. 
REVISÃO DE ENTENDIMENTO DESTA CORTE DE JUSTIÇA.RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA EM REMESSA NECESSÁRIA. 

1 -  O Supremo Tribunal Federal no julgamento de mérito do Recurso Extraordinário 
paradigma nº 745.811 pela sistemática da repercussão geral (TEMA 686) declarou a 
inconstitucionalidade formal dos artigos 132, XI e 246 da Lei Estadual nº 5.810/94 
(RJU), sob o fundamento de afronta à iniciativa privativa reservada ao Chefe do Poder 
Executivo para edição de normas que alterem o padrão remuneratório dos servidores 
públicos, nos moldes no artigo 61, §1º, II, “a”, da CF/88. 

2 - Reapreciação e revisão de entendimento pelo  Pleno do TJE/PA, nos autos do 
Processo nº 00001072920138140000. Declaração da inconstitucionalidade formal dos 
artigos 31, XIX da Constituição Estadual, por afronta ao disposto nos artigos 61, §1º, II, 
“a” da CF/88, com alinhamento à orientação do STF no julgamento do RE 745.811/PA, 
nos termos da ementa no Ac. 156.937 de Relatoria do Des. Constantino Augusto 
Guerreiro. Decisão apelada contrária aos Precedentes do STF e do TJPA sobre a 
matéria. 

3-  Recurso conhecido e provido. Sentença reformada integralmente em remessa 
necessária para julgar improcedente o pedido. 

  

  

https://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=88546&ca=7687bb0d2964e8255b4efedd6b32ef77a5ca5aa2c6a754b0466787155d0090733d652eb8d236440c9c9d82e7fe13c2a1


DECISÃO MONOCRÁTICA 

Trata-se de remessa necessária e apelação cível interposta pelo ESTADO DO PARÁ, 
nos autos da ação ordinária com pedido de tutela antecipada em que contende com 
BENI GARCIA CARDOSO, contra decisão do juízo da 3ª Vara de Fazenda de Belém 
que julgou totalmente procedente o pedido, consoante o seguinte dispositivo: 

“Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido aduzido na inicial, condenando o 
ESTADO DO PARÁ a pagar a gratificação de 50%(cinqüenta por cento) a autora no 
período de junho de 2005 a janeiro de 2006, com reflexo em 13s salário e férias do 
período, julgando o feito com resolução de mérito, na forma do artigo 269,1, do Código 
de Processo Civil. Sem custas, eis que o réu é isento. Arbitro honorários advocatícios 
em R$ 600,00 (seiscentos reais), nos termos do art. 20, §42 do CPC..” 

  

Narra a inicial que a autora, na condição de servidora pública estadual, integrante 
atualmente do quadro de inativos, atuou quando em atividade na área do ensino 
especial sem nunca ter percebido a gratificação correspondente, razão pela qual 
ajuizou a presente demanda requerendo o pagamento retroativo da gratificação de 
ensino especial do período compreendido de junho de 2005 a janeiro de 2006, 
momento em que se afastou de suas atividades, considerando ainda a prescrição 
quinquenal. 

Inconformado, alega o apelante que a sentença merece reforma, pois, o Guardião da 
Constituição se manifestou no REXT 745.811, sobre a matéria e decidiu de forma 
acertada que o dispositivo que fundamenta a demanda é inconstitucional, não restando 
mais dúvida que deve ser acompanhada a decisão deste Tribunal com a decisão do 
STF para reconhecer a inconstitucionalidade dos artigos 132, XI e 246 da Lei nº 
5.810/94. 

Requer o sobrestamento do feito caso não se aplique o entendimento do STF, pois foi 
reconhecida a existência da repercussão geral quando da análise de recurso de agravo 
regimental, nos autos do AI 779.316/PA pelo Ministro Ricardo Lewandowski, no que 
tange ao aspecto do aumento de despesa, pelo Legislativo, em matéria de 
competência exclusiva do Executivo. 

No mérito, defende a inconstitucionalidade do artigo 31, XIX da Constituição do Estado 
do Pará e dos artigos 132, XI e 246 da Lei nº 5.810/94, em razão de flagrante vício de 
iniciativa, uma vez que resultaram de Emendas introduzidas pelo Poder Legislativo, 
com evidente acréscimo de despesas em projeto de iniciativa privativa do Chefe do 
Poder Executivo, violando os artigos 61, II, c e 63, I, da CF/88 e que caso admitida a 
rejeição dessa tese que a interpretação da norma deve ser restritiva para concessão da 
gratificação apenas aos professores que estão em regência de classe o que não era o 
caso da apelada quando em atividade. 

Por tais razões, requer o conhecimento do recurso e seu provimento com a reforma da 
sentença impugnada. 

Não foram apresentadas contrarrazões conforme certidão de ID nº 2488946. 



Regularmente distribuídos à minha relatoria, recebi o apelo no duplo efeito e determinei 
a remessa dos autos ao Ministério Público do Estado do Pará para exame e parecer 
(ID nº 2935097). 

O Parquet entendeu ser desnecessária sua intervenção nos presentes autos (ID nº 
2968125). 

É o relatório. Decido. 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço da remessa necessária e do 
recurso de apelação e, verifico que a sentença apelada e reexaminada merece reparos 
e, ainda, que comportam julgamento monocrático, conforme estabelece o artigo 932, 
V, b e VIII, do CPC/2015 c/c 133, XII, b e d, do Regimento Interno deste Tribunal, por 
se encontrar a decisão recorrida em confronto com acórdão proferido pelo Supremo 
Tribunal Federal em julgamento de recurso extraordinário sob a sistemática da 
Repercussão Geral e com a jurisprudência dominante desta Corte de Justiça, 
assistindo razão ao recorrente. 

Como relatado, o presente recurso volta-se contra a concessão de gratificação de 50% 
(cinquenta por cento) a apelada pelo período de junho de 2005 a janeiro de 2006  em 
que exercia atividade na área da educação especial no âmbito da SEDUC/PA - 
Secretaria Estadual de Educação, com fundamento nos artigos 132, XI e 246 da Lei 
Estadual nº 5810/94 e do artigo 31, XIX da Constituição Estadual. 

Ocorre que sobre a referida questão de direito posta na presente demanda, o Supremo 
Tribunal Federal no julgamento de mérito do Recurso Extraordinário paradigma nº 
745.811 pela sistemática da repercussão geral (TEMA 686) declarou a 
inconstitucionalidade formal dos artigos 132, XI e 246 da Lei Estadual nº 5.810/94 
(RJU), sob o fundamento de afronta à iniciativa privativa reservada ao Chefe do Poder 
Executivo para edição de normas que alterem o padrão remuneratório dos servidores 
públicos, nos moldes no artigo 61, §1º, II, “a”, da CF/88, consoante os termos da 
ementa abaixo transcrita: 

“Recurso extraordinário. Repercussão geral da questão constitucional 
reconhecida. 2. Direito Administrativo. Servidor público. 3. Extensão, por meio de 
emenda parlamentar, de gratificação ou vantagem prevista pelo projeto do Chefe 
do Poder Executivo. Inconstitucionalidade. Vício formal. Reserva de iniciativa do 
Chefe do Poder Executivo para edição de normas que alterem o padrão 
remuneratório dos servidores públicos. Art. 61, § 1º, II, “a”, da Constituição Federal. 
4. Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das 
Autarquias e das Fundações Públicas do Estado do Pará (Lei 5.810/1994). Artigos 132, 
inciso XI, e 246. Dispositivos resultantes de emenda parlamentar que estenderam 
gratificação, inicialmente prevista apenas para os professores, a todos os servidores 
que atuem na área de educação especial. Inconstitucionalidade formal. Artigos 2º e 63, 
I, da Constituição Federal. 5. Recurso extraordinário provido para declarar a 
inconstitucionalidade dos artigos 132, XI, e 246 da Lei 5.810/1994, do Estado do 
Pará. Reafirmação de jurisprudência.” 
(RE 745811 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 17/10/2013, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-219 DIVULG 05-
11-2013 PUBLIC 06-11-2013 ) 



  

Não obstante o reconhecimento da inconstitucionalidade dos artigos do RJU pela 
Suprema Corte, em reiterados julgados, esta Corte de Justiça vinha se posicionando 
pela concessão da aludida gratificação com base no artigo 31, XIX, da Constituição do 
Estado do Pará, tendo em vista que o Pleno deste Tribunal na apreciação de incidente 
de inconstitucionalidade no julgamento do Proc. nº 20063007413-2, Acórdão nº 
69.969/2008 de Relatoria da Desa. Eliana Rita Daher Abufaiad declarou a 
constitucionalidade do aludido dispositivo constitucional. 

Todavia, recentemente, na Sessão do dia 09/03/2016, o Pleno do TJE/PA, nos autos 
do Processo nº 00001072920138140000, reapreciou e reviu o entendimento fixado no 
referido aresto para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 31, XIX da Constituição 
Estadual, por afronta ao disposto nos artigos 61, §1º, II, “a” da CF/88, com alinhamento 
à orientação do STF no julgamento do RE 745.811/PA, nos termos da ementa no Ac. 
156.937 de Relatoria do Des. Constantino Augusto Guerreiro, abaixo transcrita: 

“CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. GRATIFICAÇÃO POR 
ATIVIDADE NA ÁREA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 132, XI E 246, AMBOS DA LEI 
ESTADUAL Nº 5.810/94 (REGIME JURÍDICO ÚNICO). DISPOSITIVOS JÁ 
DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS PELO STF EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
APRECIADO EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL - RE 745.811. ALEGAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 31, XIX, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. 
MATÉRIA JÁ ANALISADA POR ESTA EGRÉGIA CORTE DE JUSTIÇA EM RAZÃO 
DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE SUSCITADO NA APELAÇÃO CÍVEL 
N. 2006.3.007413-2, MOMENTO EM QUE O TJPA ADUZIU QUE ?De acordo com a 
sistemática jurídica adotada pelo nosso país, inexiste possibilidade de se declarar a 
inconstitucionalidade de normas constitucionais originárias. Portanto, deve ser 
declarado constitucional o artigo 31, XIX da Carta Suprema Estadual? (TJ-PA. 
Incidente de Inconstitucionalidade n. 2006.3.007413-2, Relator: ELIANA RITA DAHER 
ABUFAIAD, Data de Julgamento: 13/02/2008). POSSIBILIDADE DE REANÁLISE DA 
MATÉRIA. DECISÃO QUE NÃO CONTRADIZ O DISPOSTO NO PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ART. 481 DO CPC, SEGUNDO O QUAL ?os órgão fracionários dos 
tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a arguição de 
inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do 
Supremo Tribunal Federal sobre a questão?, DISPOSITIVO  ESTE QUE FOI 
INTRODUZIDO NO SISTEMA PROCESSUAL PELA LEI N. 9.756/1998, COM A 
FINALIDADE DE ABREVIAR A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, MAS NÃO DE 
IMPEDIR QUE O TRIBUNAL POSSA REVER SEU POSICIONAMENTO SOBRE 
DETERMINADA MATÉRIA. ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 31, 
XIX, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO 
TRIBUNAL PLENO. DISPOSITIVO QUE DETERMINA AO ESTADO DO PARÁ O 
PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE CINQUENTA POR CENTO DO VENCIMENTO 
PARA OS SERVIDORES EM ATIVIDADE NA ÁREA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL. 
DISPOSIÇÃO SOBRE VANTAGENS QUE INTEGRAM OS VENCIMENTOS DE 
SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. INFORMAÇÕES DO GOVERNADOR DO 
ESTADO DO PARÁ APONTANDO PELA INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 31, 
INCISO XIX DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL POR OCASIONAR EVIDENTE 
ACRÉSCIMO DE DESPESAS, EM PROJETO DE INICIATIVA PRIVATIVA DO 



PODER EXECUTIVO, VIOLANDO OS ARTIGOS 2º, 61, II, ?c? e 63, I da CF/88. 
OCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DE QUE 
?são inconstitucionais dispositivos de Cartas estaduais, inclusive Emendas, que fixem 
vencimentos ou vantagens, concedam subvenção ou auxílio, ou que, de qualquer 
modo, aumentem a despesa pública, tendo em vista que é da competência do Chefe 
do Poder Executivo a iniciativa de lei sobre a matéria? (ADI 270, Relator(a):  Min. 
MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 31/03/2004, DJ 30-04-2004 PP-
00027 EMENT VOL-02149-01  PP-00020). CORROBORANDO ESTE 
ENTENDIMENTO DESTACA-SE OUTRO PRECEDENTE DO EXCELSO PRETÓRIO 
SEGUNDO O QUAL ?Compete exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo a 
iniciativa de leis, lato sensu, que cuidem do regime jurídico e da remuneração dos 
servidores públicos (CF artigo 61, § 1º, II, "a" e "c" c/c artigos 2º e 25)? (ADI 1353, 
Relator(a):  Min. MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 20/03/2003, DJ 16-
05-2003 PP-00089 EMENT VOL-02110-01 PP-00108). ARGUIÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE, UMA VEZ QUE O 
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL IMPUGNADO RECONHECE VANTAGENS 
PECUNIÁRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS EM ATIVIDADE NA ÁREA DA 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, SEM QUE PARA TANTO TENHA CONTADO COM A 
NECESSÁRIA INICIATIVA DO GOVERNADOR DO ESTADO, ACARRETANDO, 
AUMENTO DE DESPESA, VEDADO NA HIPÓTESE DO INCISO I, ART. 63 DA CF. 
MÉRITO. PRECEDENTES DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUE VINHAM 
CONCEDENDO A GRATIFICAÇÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL REQUERIDA COM 
FUNDAMENTO NO INCISO XIX, ART. 31 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. 
QUESTÃO JÁ DIRIMIDA PELO TRIBUNAL PLENO, DEVENDO SER APLICADO AO 
CASO CONCRETO A CONCLUSÃO ALCANÇADA NA ANÁLISE DA 
CONSTITUCIONALIDADE DO DISPOSITIVO ATACADO. DISPOSITIVO 
DECLARADO INCONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 
SEGURANÇA DENEGADA NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, TORNANDO 
SEM EFEITO, A PARTIR DESTA DECISÃO, A LIMINAR CONCEDIDA ÀS FLS.  
136/138, RESGUARDANDO OS VALORES JÁ RECEBIDOS PELOS IMPETRANTES 
A TÍTULO DE GRATIFICAÇÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, EM OBEDIÊNCIA AOS 
PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA E BOA-FÉ. (2016.00898419-45, 156.937, 
Rel. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, Órgão Julgador TRIBUNAL PLENO, 
Julgado em 2016-03-09, Publicado em 2016-03-14) 

  

Entendimento no mesmo sentido vem sendo adotado pela jurisprudência mais recente 
deste Tribunal, tanto que na mesma Sessão de julgamento, o Tribunal pleno, no 
julgamento de recurso extraordinário sobrestado por força do artigo 543-B, §3º do 
CPC/73 de relatoria do Des. Leonardo de Noronha Tavares (Proc. nº 
00002518920118140000) declarou a inconstitucionalidade incidental do artigo 31, XIX, 
da Constituição do Estado do Pará, senão vejamos: 

“EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE 
ATIVIDADE NA ÁREA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL. ARTIGO 31, XIX, DA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARÁ. VÍCIO DE INICIATIVA. MATÉRIA 
RESERVADA À INICIATIVA DO GOVERNADOR. INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL. SEGURANÇA DENEGADA.  1. O art. 31, XIX, da Constituição do Estado 
do Pará que assegura aos servidores públicos civis, a gratificação de 50% 



(cinquenta por cento) do vencimento para os servidores em atividade na área da 
educação especial, está eivado de inconstitucionalidade formal, face o latente 
vício de iniciativa.  2. Declarada a inconstitucionalidade formal do art. 31, XIX da 
Constituição do Estado do Pará.  3. Segurança denegada.  (2016.00938589-09, Ac. 
156.980, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador TRIBUNAL 
PLENO, Julgado em 2016- 03-09, Publicado em 2016-03-15) 

  

Colaciono, ainda, outros julgados na mesma direção: 

  

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONSTITUCIONAL E 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. GRATIFICAÇÃO PELO 
EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA ÁREA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL. 
IMPOSSIBILIDADE. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 
132, XI E 246 DA LEI Nº 5.810/94 PELO STF. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 
31, XIX, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARÁ DECLARADA. PLENO DO 
TJE/PA. INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. SUSPENSÃO DA 
EXIGIBILIDADE. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. SENTENÇA PARCIALMENTE 
ALTERADA. 

1- Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação, interposto contra sentença 
que, nos autos da ação ordinária de cobrança de gratificação de função, julgou 
parcialmente procedente o pedido, condenando o Estado do Pará ao pagamento de 
gratificação de 50% (cinquenta por cento) sobre os vencimentos dos autores, a título de 
gratificação por educação especial; 

2- No julgamento do RExt. 745.811/PA, apreciado em sede de repercussão geral, 
o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade formal dos artigos 
132, XI e 246 da Lei n.º 5.810/94, que instituíam a gratificação de educação 
especial – Tema 686;   3- O Tribunal Pleno deste Egrégio Tribunal, em julgamento 
do Mandado de Segurança n.º 2013.3.004762-7, declarou a inconstitucionalidade 
do art. 31, XIX, da Constituição do Estado do Pará; 

4- A reforma do julgado  impõe o reparo do ônus sucumbencial, que cabe 
exclusivamente à parte apelante. Honorários fixados em R$500,00 (quinhentos reais) e 
custas devidas, ambos com aplicação suspensa em virtude do benefício da justiça 
gratuita;  5- Reexame e apelação conhecidos; apelo provido. Sentença parcialmente 
alterada em reexame necessário.  (2490776, 2490776, Rel. CELIA REGINA DE LIMA 
PINHEIRO, Órgão Julgador 1ª Turma de Direito Público, Julgado em 2019-11-25, 
Publicado em 2019-11-25) 

  

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. SERVIDORAS ESTADUAIS. ARGUIÇÃO 
DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE 
ATIVIDADE NA ÁREA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (50%) E, SEUS RESPECTIVOS 
RETROATIVOS, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 31, XIX, DA CONSTITUIÇÃO DO 



ESTADO DO PARÁ E NOS ARTIGOS 132, XI E 246 DA LEI 5.810/94. AFASTADA. O 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DECLAROU A INCONSTITUCIONALIDADE DOS 
ARTIGOS 132, XI E 246 DA LEI Nº 5.810/94. RE 745.811. POSTERIORMENTE, O 
PLENO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA RECONHECEU A 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 31, XIX DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO 
PARÁ. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA. RECONHECIMENTO, DE 
OFÍCIO, DA ILEGITIMIDADE DO ENTE ESTADUAL APENAS EM RELAÇÃO AO 
PEDIDO DE PERCEPÇÃO DA GRATIFICAÇÃO REALIZADO POR SERVIDORA 
APOSENTADA. POSSIBILIDADE POR VERSAR SOBRE MATÉRIA DE ORDEM 
PÚBLICA. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NESTE 
ASPECTO. UNANIMIDADE.    1. Arguição de Direito à percepção da gratificação de 
50% sobre a remuneração em atividade de educação especial e, seus respectivos 
retroativos, com fundamento no artigo 31, XIX, da Constituição do Estado do Pará e 
nos artigos 132, XI e 246 da Lei 5.810/94, que asseguravam a gratificação de 50% 
(cinquenta por cento) do vencimento para os servidores em atividade na área da 
educação especial.   2. Em que pese a referida  disposição, o Supremo Tribunal 
Federal, no julgamento do RE 745.811, declarou a inconstitucionalidade, por vício 
formal, dos artigos 132, XI e 246 da Lei nº 5.810/94, por entender que em projeto de lei 
de iniciativa privativa do chefe do poder executivo, é inadmissível emenda parlamentar 
que verse sobre a criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
direta e autárquica, ou aumento de sua remuneração.    3. Posteriormente, o Pleno 
deste Egrégio Tribunal, revendo o posicionamento anteriormente firmado no Acórdão 
nº 69.969, declarou a inconstitucionalidade do art. 31, inciso XIX, da Constituição do 
Estado do Pará, por afronta ao disposto nos artigos 25, caput; 61, §1ª, II ‘a’ e ‘c’; 63, I, 
da Constituição Federal, consignando-se ao entendimento firmado pelo STF no 
julgamento do RE 745.811.   4. Aplicando ao caso em análise o entendimento firmado 
pelo STF e por este Egrégio Tribunal de Justiça, evidencia-se que não há que se falar 
em Direito à percepção da Gratificação de Educação Especial, tampouco, pagamento 
de retroativos.    5. Necessário destacar, por versar sobre matéria de ordem pública, 
que o pedido de incorporação da Gratificação para os servidores aposentados, além de 
versar sobre Gratificação inconstitucional, deveria ter sido pleiteado em Ação própria 
contra o Instituto de Gestão Previdenciária do  Estado do Pará- IGEPREV, vez que tem 
personalidade jurídica própria e autonomia financeira, possuindo total ingerência 
acerca dos proventos previdenciários sob sua responsabilidade, consoante disposição 
contida no art. 60 da Lei Complementar nº 39/2002, criada pela Lei Complementar 
Estadual nº 44, de 23 de janeiro de 2003.    6. Apelação conhecida e não provida.   7. 
Reconhecimento, DE OFÍCIO, da ilegitimidade do Estado do Pará acerca do pedido de 
incorporação da Gratificação de Educação Especial para os servidores aposentados, 
extinguindo o feito neste aspecto, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em relação a 
servidora Maria Perpétuo Socorro Freire Sá, nos termos do artigo 485, inciso VI, do 
CPC/15.    8. À unanimidade. (2245879, 2245879, Rel. MARIA ELVINA GEMAQUE 
TAVEIRA, Órgão Julgador 1ª Turma de Direito Público, Julgado em 2019-09-16, 
Publicado em 2019-09-26) 

  

  

Desta feita, diante da nova orientação jurisprudencial do Pleno do TJE/PA, declarando 
a inconstitucionalidade do artigo 31, inciso XIX da Constituição do Estado do Pará, bem 



como a decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 745.811/PA pela 
sistemática da repercussão geral declarando a inconstitucionalidade dos artigos 132, XI 
e 246 da Lei Estadual nº 5810/9, resta evidente que a sentença recorrida merece 
alteração pois julgou procedente o pedido da recorrida com fundamento nos aludidos 
dispositivos posteriormente declarados inconstitucionais face a afronta à reserva de 
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo sobre normas que importem em 
aumento de remuneração de servidor público. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, inciso V, alínea b, do CPC/2015 e artigo 133, 
inciso XII, alíneas b e d, do RITJE/PA, conheço da remessa necessária e do apelo, 
para dar provimento ao recurso, reformando a sentença guerreada para negar o 
pedido de gratificação de 50% por desempenho de atividades na área da 
educação especial, diante da inconstitucionalidade dos dispositivos que previam 
tal benefício. 

Em remessa necessária, sentença igualmente reformada, nos termos da 
fundamentação acima. 

Via de consequência, inverto o ônus da sucumbência, com a condenação ao 
pagamento de honorários advocatícios, no montante fixado na decisão apelada, 
suspensa, contudo, sua inexigibilidade, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1060/50 face 
o deferimento dos benefícios da justiça gratuita. 

Após o decurso do prazo recursal sem qualquer manifestação, certifique-se o trânsito 
em julgado e dê-se a baixa na distribuição. 

Belém, 05 de junho de 2020. 

  

Des. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 

                             Relator 
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